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EDITAL

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO 3 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90129/2026

Processo Administrativo n° 024.00051296/2026-97

 

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO , por intermédio da

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO , por seu Coordenador, JUAN CARLOS DANS SANCHEZ,

sediado a Avenida Doutor Éneas de Carvalho Aguiar, 188, 2º andar, sala 200, Jardim América, São Paulo/SP

3 CEP 05403-000 3 Telefone (11) 3066-8185 , realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março

de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 , e demais normas da legislação

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as

subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de

Técnico de Enfermagem em ambiente escolar, em cumprimento à Ação Judicial , conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será realizada em item único .

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de

preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da

licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021 , e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488,
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de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor familiar, para o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual 3 MEI.

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

3.5.1. Para o item 01, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes

dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133,

de 2021.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º

do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º

do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente.

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão

ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 .

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a

subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica.

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico.

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei nº
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14.133, de 2021.

3.11. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta

apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição  Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que

atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007  deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.

4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º

supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes.

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de

2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º

da Lei nº 14.133, de 2021 , conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de

2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que, no ano-calendário de realização

da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021 .

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de não

cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo <não=, por

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas , empresas de pequeno porte  e

equiparadas, a assinalação do campo <não= impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas de

pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo <não= apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada.

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
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14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da

sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor MENSAL, e total estimado do item;

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo deste

Edital.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de

retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação

vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações

previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime

tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais

pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima deverá

requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês

subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II,

da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu

respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima, caberá ao

ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja

excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
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públicas, quando participarem de licitações públicas.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a responsabilização

pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da

Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da

sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas neste Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,50% (meio por cento) e

incidirá sobre o VALOR MENSAL da contratação pretendida.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa <aberto=, segundo o qual os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração

da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (dois) minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do

fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº

14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº

123, de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de

2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º

da Lei nº 14.133, de 2021 , conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item

6.11).

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos

no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº

14.133, de 2021, conforme regulamento;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de

2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro

de 2009.

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de

2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio

de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , e no inciso III do art. 41 c/c o

inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo

estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021 , na

legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Sicaf;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 3 Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 3

CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 3 e-Sanções

(http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 3 Cadin, de que trata a Lei nº
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10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas <b= e <c=, do art. 13 da Lei

Complementar nº 225, de 2026.

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº

67.608, de 2023).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º , c/c Decreto estadual nº 67.608, de

2023).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação ( Instrução

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023 ).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de

participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta

classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o item 7.6, o

pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para a contratação;

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que

insanável.

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do

valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá�  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
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7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Edital,

consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto

da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 .

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ûnanceira

poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o

local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de

2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou

quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, §

4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023 ).

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução Normativa

SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023 ).

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único , c/c Decreto estadual nº

67.608, de 2023).

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio

do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação

do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao

licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital

como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64 ):

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível

a todos, atribuindo-lhes eûcácia para fins de habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das

cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007  (se admitida a participação de

cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação

na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021 , conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas

condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou

positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de

preços.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro

de preços.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 .

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
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do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata

de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da

autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico

www.sei.sp.gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em

especial quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação  no prazo e condições estabelecidos pela

Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 .

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, após regular processo administrativo,

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo

das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, e

aplicada após regular processo administrativo.

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 , calculada na

forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e

ampla defesa.

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência

da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,

12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9,

12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4,

12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021 .

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação  no prazo e condições estabelecidos pela

Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
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ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº

14.133, de 2021.

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de

reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art.

167 da Lei nº 14.133, de 2021 .

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados à Administração Pública.

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na

referida Lei.

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021 , ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do

referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 ).

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,

de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de

esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) seguintes

meios cga-ne@saude.sp.gov.br e adcsilva@saude.sp.gov.br

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada

nos autos do processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico

oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos
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do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema

e nos sítios eletrônicos na Internet www.imprensaoficial.com.br, sem informar a identidade do responsável pela

impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não comprometer a formulação das propostas.

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e

em seus Anexos.

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas

a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021 .

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante

a assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo.

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo

adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade

expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a

regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade

devidamente justificada.

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil

de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua

situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em

plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos

dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no <Cadastro Informativo dos Créditos

não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 3 Cadin estadual=, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de

2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se

encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008 .

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão

novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1

deste Edital.

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário anteriormente

ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões)

específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação que o integra como Anexo;

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o

Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item

3.10);

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,

de 2021.

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período, por

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.
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14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas

diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

- DF.

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contratação.

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo

conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos

termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021 .

14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto estadual

nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026 , quando for o caso.

14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência

e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, conforme a disciplina aplicável.

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)  e

no sítio eletrônico https://doe.sp.gov.br/.

14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.16.1.1. Anexo I.1 3 Estudo Técnico Preliminar;

14.16.2. ANEXO II 3 Minuta de Termo de Contrato;

14.16.3. ANEXO III 3 Cópia da Resolução SS Nº 65 de 01/04/2024;

14.16.4. ANEXO IV 3 Modelo referente a planilha de proposta;

14.16.5. ANEXO V 3 Modelos de Declarações;

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
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JUAN CARLOS DANS SANCHEZ
Coordenador da CGA
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ANEXO I

 
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
 
 
 
Vide o arquivo específico em que se encontra o conteúdo deste Anexo (especificado no item 14 deste Edital).

 
 
 
 
 
 
 

Termo de Referência nº 177/2026, SEI nº 0108239276
 

Estudo Técnico Preliminar nº 108/2026, SEI nº 0108233031
 

 
 
 
 

Nota.: Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo

do sistema www.compras.gov.br e as disposições deste termo de referência,

prevalecem as disposições deste termo de referência.
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Subitem
Descrição Recursos

Humanos

Quantidade

máxima mensal

estimada

Valor

Unitário
Valor Mensal

 
 
 

ANEXO II

 
MODELO DE TERMO DE CONTRATO ( Versão atualizada em: 07/01/2026)

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS 3 LICITAÇÃO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO Nº 024.00051296/2026-97

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90129/2026

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX /XXXX, CELEBRADO ENTRE O(A)

........................................................., POR INTERMÉDIO DO(A)

......................................................... E .............................................................

 

O Estado de São Paulo / Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Coordenadoria Geral

de Administração, com sede na Avenida Doutor Éneas de Carvalho Aguiar, 188, na cidade de São Paulo /

Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.374.500/0252-60, neste ato representado pelo Sr. Juan

Carlos Dans Sanchez, Coordenador, nomeado conforme publicado no DOE de 29 de maio de2025 e inscrito

no CPF sob o nº 093.874.428-37, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante

denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,

sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por

.................................. (nome e função no contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº.........., conforme atos

constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

nº 024.00051296/2026-97 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , e demais

normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente d o Pregão

Eletrônico nº 90129/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, de acordo com as

subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 3 OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de

Técnico de Enfermagem em ambiente Escolar, em cumprimento à Ação Judicial , conforme

detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do

Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Objeto da contratação:
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1.01

Terapia de Enfermagem 06

horas diárias, para cuidados

em ambiente escolar, com

conhecimentos na área de

nutrição via gastronomia.

01 vez ao dia de

2º a 6ª feira

 
(Limitada à 23

dias ao mês; 6

horas por dia)

 

  

VALOR GLOBAL PARA 24 MESES

 

 

 

1.3. O

presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste

instrumento, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de  empreitada por preço unitário.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 3 VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data indicada na ordem de

serviço emitida pelo gestor, prorrogável por até 10 (dez) anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça mediante

documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou

de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração e em

harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido,

permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os seguintes requisitos:

a ) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer espécie de

indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Contratante.

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas

as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021 .

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no âmbito da

contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação.

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

Edital PE 90129/2026 (0110276986)         SEI 024.00051296/2026-97 / pg. 21

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração

do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas:

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender

as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante

comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência

em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida

data de aniversário contratual.

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas na

subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

3. CLÁUSULA TERCEIRA 3 MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de

Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA 3 SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA 3 PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos.

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as

condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de

beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei

Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,

tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em

consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do

orçamento estimado, que corresponde a __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto

contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e

independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a

documentação que o integra;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa, para efeito de

liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas

cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 01 (um) mês para decisão, a contar da

conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a

hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico;

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento,

sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo

único do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.12. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o caso

estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

8.1.13. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores

e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira
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deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, com suas alterações subsequentes.

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará

enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para

adequada instrução do requerimento.

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da

documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do

contrato;

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante,

desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o exercício da

atividade;

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 137, II, da

Lei nº 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de

regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este

instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na

licitação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores 3 Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a

notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os

seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões

que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou

sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este

instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS 3 CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de

negativa, de Débitos Trabalhistas;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio

Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência

não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021 ;
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9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução dos serviços;

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do objeto;

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina;

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo

VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021 );

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei nº 14.133, de 2021 );

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada

utilização;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na

execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante;

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013 , e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025 , o Contratado se

compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à

Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,

por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser

observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a

subcontratação.

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à

extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que

tratam a Lei nº 12.846, de 2013 , e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025 .

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
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representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133,

de 2021;

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do art. 14 e/ou parágrafo

único do art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021 .

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 2024 .

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto

deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018  (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais 3 LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e

regulamentares aplicáveis.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da Lei nº

14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de R$__________, correspondente a X% (XXXX por cento) do

valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 98 do referido diploma legal.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 .

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

i i ) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas <b=, <c= e <d= da

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

<e=, <f=, <g= e <h= da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas <b=, <c= e <d= da referida subdivisão,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
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iv) Multa:

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento.

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 , calculada na

forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato ( art. 156, § 7º,

da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada

judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 ,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021 , ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de

2021).

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)
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13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a

139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral da

Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021 , bem como no art. 1º, § 2º, item 3, do Decreto

estadual nº 55.938, de 2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto estadual nº 57.159, de 2011 , na

hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação

ou dependência, quando o Contratado for sociedade cooperativa (se admitida a participação/contratação de

cooperativa).

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021 ,

devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº

14.133, de 2021).

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível

o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do

contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o disposto

nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021 , conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia

manifestação e participação na instrução.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII)

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s)

financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 , e disposições

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 3 Código de

Defesa do Consumidor 3 e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão

fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da

Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites

estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021 .

16.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021 , admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de

2021).

16.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o equilíbrio

econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

16.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021 , e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011 , c/c art. 22 do

Decreto estadual nº 68.155, de 2023 .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA3 FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que

decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, §

1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via,

que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os

efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III

 
RESOLUÇÃO SS N° 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024

 
 

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria da Saúde, visando à

aplicação de sanções administrativas previstas na Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos - Lei federal n° 14.133/2021, e dá as providências

correlatas

 
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as significativas alterações

introduzidas pela Lei federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas,

bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a

163 do referido diploma legal,

 
RESOLVE:

I. DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em

procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei n° 14.133/2021 (LLCA)l

deverá obedecer ao disposto nesta resolução.

Artigo 2º O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por

intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, ficará sujeito às

seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência;

II - multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do valor do ajuste;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do mesmo ente federativo,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.

Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 21, desta Resolução, serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apena dos do TCESP,
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em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada no âmbito da

Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção;

2 . a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória a

impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3 . a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais;

4 . a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento diferenciado

concedido em legislação específica.

5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos ou

satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado; a apresentação de documentação que contenha vícios ou

omissões para os quais não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil

identificação por estes últimos;

2. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi encaminhada de

forma equivocada, sem indício de dolo;

3. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

 
II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

II.1 - Da Advertência

Artigo 4° - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual

não advenha grave dano à Administração.

II.2 - Da Multa

Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das

infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

Artigo 6° - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos

do art. 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte

ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:

I- 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

II - 1 % (um por cento) ao dia, do 16° (décimo sexto) ao 300 (trigésimo) dia, aplicada em acres cimo à do

inciso I;

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso,

sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da obrigação não

cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na avaliação do Gestor do

contrato.

§2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias corridos.

§ 3º - No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por

cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o

descumprimento da obrigação.
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Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da

obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja

interesse da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em

compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções

previstas nesta resolução.

Artigo 8° - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga mento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 9° - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento

de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta.

Artigo 10 - A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP's,

mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão

ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela

contratada, da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do contrato

deverá, se o caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do ter mino do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a aplicação

das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao

término do prazo estabelecido.

II.3 - Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração se rã aplicada ao

contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II III, IV, V, VI e VII do <caput" do

artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:

I- por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;

II - por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;

III - por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;

IV - por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o prazo

máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

§ 2º - A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do §4°do art. 156 da LLCA.

II.4 - Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII a XII do ''caput"do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver

justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do

mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos.
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§ 1° - O prazo a que alude o "caput" deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias

atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) anos, nos termos do §

5º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do "caput" do artigo 155 da LLCA, A ("comportar-se de modo in idôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza"), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados

a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de fraude de qualquer

natureza.

 
III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem

tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da

Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver vinculado.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de

processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo

137, § 4º, da LLCA.

Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma

vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade

licitante ou contratante decidir sobre o sanciona mento.

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também

recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as

consequências da infração constatada, para oportuna decis ao conjunta.

Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Chefe de Gabinete, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará relatório

pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4° - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à Chefia de

Gabinete para fins de avaliação do seu processamento.

§ 5º - Após a avaliação do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serão remetidos à análise

jurídica, nos termos do § 6° do art. 156 da LCCA.

Artigo 17 - Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de

impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta resolução será

encaminhado à Chefia de Gabinete, a quem compete aplicar a sanção, nos termos da Resolução SS n°

98/2004, ou outra que venha a substituí-la.
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Artigo 18-Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta

Resolução será encaminhado ao Secretário da Pasta, autoridade competente para aplicação da referida

sanção, nos termos do inciso I do § 6º do art. 156 da LLCA.

Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e

contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da

LLCA.

§ 1º - O recurso de que trata o "caput" deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantem ou reconsidera a decisão recorrida.

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, dever á, imediatamente,

submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de admissibilidade e o seu mérito no

prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi mento dos autos, nos termos do § único do art. 166 da

LLCA.

Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá

apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo.

Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação

judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.

Artigo 22 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final

por parte da autoridade competente.

Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s)

responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de

Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido

atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o "caput" deste artigo, será efetuada por meio do

Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais serão

realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações - SEI ou em outro

que venha a substituí-lo.

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não ocorrendo a

quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do de vedor no Cadastro Informativo

dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa

do Estado para cobrança judicial.

Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e

será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.

Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1°

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão

patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
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seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no

procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade/Coordenadoria

poderá determinar, quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato,

mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde

que avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA.

Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA.

Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de

Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades

competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais,

dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.

Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos

neste artigo.

Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame,

por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática de ato lesivo,

nos termos do artigo 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

 
IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 32 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos

convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.

Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos

certames e contratos regidos pela Lei federal n° 14.133/2021.
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ANEXO IV

 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

 
Processo nº 024.00051296/2026-97

Pregão Eletrônico nº 90129/2026

 
  Código Siafísico 219649

  Código BR 18350

ubitem Descrição Recursos Humanos

Quantidade

máxima mensal

estimada

Valor

Unitário

Valor

Mensal

1.01

 
Terapia de Enfermagem 06 horas

diárias, para cuidados em ambiente

escolar, com conhecimentos na

área de nutrição via gastronomia.

 

01 vez ao dia de

2º a 6ª feira

 
(Limitada à 23

dias ao mês; 6

horas por dia)

 

 
Valor que

deverá

constar no

sistema

 

VALOR GLOBAL PARA 24 MESES

 
 

OBS: PARA EFEITO DE NEGOCIAÇÃO NO SISTEMA
(WWW.GOV.BR/COMPRAS) SERÁ CONSIDERADO O VALOR
MENSAL DA CONTRATAÇÃO.
 
1 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

 
2 - A empresa está ciente e de acordo com todas as condições exigidas em Edital e seus Anexos.

 
3 3 A execução contratual ocorrerá nas dependências da E.E. Jardim Maria Dirce III, situado à Rua
Treze de Julho, Presidente Dutra, Guarulhos/SP 3 CEP: 07173-000, e disponibilizar a execução dos
serviços com profissionais devidamente capacitados.
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ANEXO V

 
MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES)

 
ANEXO V.1

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

(em papel timbrado do licitante)

 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de

representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , interessado em

participar do Pregão Eletrônico nº 90129/2026, Processo n° 024.00051296/2026-97 , DECLARO, sob as penas da

Lei, que o licitante:

 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117

da Constituição Estadual; e

 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017 , quando o caso.

 
 

(Local e data).

 
_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V.2

 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 8.4. DO EDITAL

(em papel timbrado da licitante)

 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________,

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), DECLARO, sob as penas da Lei,

que atendo aos requisitos de habilitação, no que se refere a participação no Pregão Eletrônico nº 90129/2026,

Processo n° 024.00051296/2026-97.

 
 

(Local e data).

 
 

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V.3

 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 8.6. DO EDITAL

(em papel timbrado da licitante)

 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________,

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do

Pregão Eletrônico nº 90129/2026, Processo n° 024.00051296/2026-97 , DECLARO, sob as penas da Lei, as

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 
(Local e data).

 
 
 

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Juan Carlos Dans Sanchez, Coordenador
CGA, em 12/06/2026, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0110276986 e o código CRC F1894A20.
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ŴbSTTZ[\WR[RS�QW�][\R[RS�Q̂ZV[\WR[RSQSQb]}\WUWR[RS�
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'()(*c(,L7;<90;.H252Q./7:R;7,<759;,70=./@9;,1/.H.5W2;1.;>,62;;d629;,=95712E9;>,</7E2670=2D/29;>,82;=.2;,7,=9:7/=2.2;>,H7:,=9:9,<759

=4:</2:7019,6.;,09/:.;,57@.2;,E2@7017,67,e:H219,8767/.5>,7;1.64.5,7,:402=2<.5>,7,.;,09/:.;,2017/0.;,67,;7@4/.0A.,7,:762=20.,69

1/.H.5W9>,/7;451.017;,6.,7[7=4AB9,67;17,=901/.19>,;7:,.,1/.0;87/Z0=2.,67,34.5347/,U04;,],GIJKLMKMJKV(

'()(*f(,\/7;1./,9;,;7/E2A9;,67,.=9/69,=9:,9;,<./e:71/9;,7,/9120.;,7;1.H757=26.;>,=9:,.,9H;7/Ee0=2.,];,/7=9:706.AT7;,.=721.;,<75.

1F=02=.,7,<75.,57@2;5.AB9(

'()()+(,IH;7/E./,.;,09/:.;,67,;7@4/.0A.,/75.12E.;,],;7@4/.0A.,6.,9<7/.AB9(

'()()*(,I;,</982;;290.2;,70E95E269;,64/.017,.,7[7=4AB9,69,;7/E2A9>,.17067/B9,0.,6.1.,6.,=901/.1.AB9>,.,.</7;701.AB9,67,69=4:7019,347

=9:</9E7,7;1./,67E26.:7017,/7@2;1/.69;,7,7:,62.,=9:,9,ghijklmhnokpqhirlnskntiukvwrpkwnxgyotz{|}~�

'()())(,M,=90;1.1.AB9,67,20.62:<57:7019,67;;.;,7[2@Z0=2.;,70;7X./D,.,<9;;2H2526.67,67,;98/7/,<70.,67,;.0AT7;,94,/7;=2;B9,=901/.14.5(

'(S(,G/909@/.:.,67,/7.52Q.AB9,69;,;7/E2A9;�

�ngyz�o������nr��jnvk�k�kvnrnhvskwnsknjkv�q�h�nsk�kv�nrpkisrvn�hwnhnvkj�hij��kln�klhn�r�qki�k�nhnqi��qhnshjn�vr�rlmhj�

uq�rishnsr�rjnknmhv�vqhjn�rvrnrnk�k����hnshn�vr�rwki�h�

'(S(*,I,=/909@/.:.,<./.,.,7[7=4AB9,69;,;7/E2A9;,67E7/D,;7/,70=.:20W.69,.9,82;=.5,69,=901/.19>,.017;,67,;74,20d=29>,<./.,<9;17/29/

.=9:<.0W.:7019,7>,34.5347/,.517/.AB9,67E7/D,;7/,,2:762.1.:7017,=9:402=.6.(

�h�rlnknmhv�vqhnsrn�vkj�r��hnshjnjkv�q�hj

'(Y(n�nk�k����hn�hi�vr��rlnh�hvvkv�nirjnsk�kis�i�qrjnsrnt�t�n�rvsqwn�rvqrn�qv�kn����njq��rshn�no�rn�vk�knskn��lmh�ni�n��n�n�rvsqw

}vkjqski�kn���vrn�n��rv�lmhjn�n|}n{ngt}�n� ¡ ¢{����nknsqj�hiq�qlq�rvnrnk�k����hnshjnjkv�q�hjn�hwn�vhuqjjqhirqjnsk�qsrwki�k

�r�r�q�rshj�

oh�qirjnrnjkvkwn��w�vqsrj

'('(,M,7[7=4AB9,=901/.14.5,9H;7/E./D,.,/9120.,7;1.H757=26.>,=4:</2069,9;,W9/D/29;,.@706.69;>,H7:,=9:9,.,/7.52Q.AB9,6.;,17/.<2.;,7

=90;451.;>,=9089/:7,67;=/219,09,</7e:H459,67;17,K7/:9(

'('(*,I;,/75.1O/29;,67E7/B9,=9017/,09:7;,7,.;;20.14/.;,69;,1F=02=9;,6.,GIJKLMKMNM,347,7[7=41./.:,9;,1/.H.5W9;,H7:,=9:9,9,69;

/7;<90;DE72;,6.,GIJKLMKMJKV,347,67E7/B9,.=9:<.0W./,1.2;,;7/E2A9;(

'('(),£9/07=7/,=/909@/.:.,<./.,.,C7=/71./2.,67,V;1.69,6.,C.̀67,¤.1/.EF;,67,;74,@7;19/¥,=9:,=O<2.,.9,<.=27017>,6.;,6.1.;,67

</9@/.:.AB9,67,1/9=.;,69;,.=7;;O/29;(

}vh�ksqwki�hjnskn�vrijq��hnknuqirlq�r��hnshn�hi�vr�h

'(a(,JB9,;7/B9,07=7;;D/29;,</9=762:7019;,67,1/.0;2AB9,7,820.52Q.AB9,69,=901/.19,67E269,];,=./.=17/d;12=.;,69,9HX719(

¦

§̈©ª«¬­®«©¬­©̄­°±²«©¬«©³«́±µ¶±«

�y�t�yn�tn�t|�·yn�yngyz�o��y
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'()*+*,-./01/-*234305*630*373,8/12-*9:3;<3./3*=3;16*=10/36>*23*1,-02-*,-<*16*,;5868;16*143.?1216*3*16*.-0<16*21*@3:*.A*)B()CC>*23

DED)>*3*,121*=10/3*036=-.2305*=3;16*,-.63F8G.,:16*23*681*:.373,8?H-*/-/1;*-8*=10,:1;(

'(D*I<*,16-*23*:<=32:<3./->*-023<*23*=101;:61?H-*-8*686=3.6H-*2-*,-./01/->*-*,0-.-J01<1*23*373,8?H-*6305*=0-00-J12-

18/-<1/:,1<3./3*=3;-*/3<=-*,-0036=-.23./3>*1.-/1216*/1:6*,:0,8.6/K.,:16*<32:1./3*6:<=;36*1=-6/:;1(

'(C*L6*,-<8.:,1?M36*3./03*-*N0JH-*-8*3./:2123*3*1*,-./01/121*2343<*630*031;:O1216*=-0*36,0:/-*63<=03*F83*-*1/-*37:J:0*/1;*9-0<1;:2123>

12<:/:.2-P63*-*86-*23*<3.61J3<*3;3/0Q.:,1*=101*3663*9:<(

'(B*+*R-./01/1./3*=-2305*,-.4-,10*03=0363./1./3*2-*R-./01/12-*=101*12-?H-*23*=0-4:2G.,:16*F83*2341<*630*,8<=0:216*23*:<32:1/-(

'(S*L=N6*1*,3;3T01?H-*21*,-./01/1?H->*1*R-./01/1./3*=-2305*,-.4-,10*-*03=0363./1./3*21*3<=0361*,-./01/121*=101*038.:H->*:.:,:1;*=101

1=0363./1?H-*2-*=;1.-*23*9:6,1;:O1?H->*F83*,-./305*:.9-0<1?M36*1,30,1*216*-T0:J1?M36*,-./01/81:6>*2-6*<3,1.:6<-6*23*9:6,1;:O1?H->*216

36/01/UJ:16*=101*373,8?H-*2-*-TV3/->*2-*=;1.-*,-<=;3<3./10*23*373,8?H-*21*,-./01/121>*F81.2-*W-8430>*2-*<U/-2-*23*1930:?H-*2-6

0368;/12-6*3*216*61.?M36*1=;:,543:6>*23./03*-8/0-6(

XYZ[\]̂\

'('*+*R-./01/12-*236:J.105*9-0<1;<3./3*-*638*=03=-6/->*1./36*2-*:._,:-*21*=036/1?H-*2-6*6304:?-6>*:.2:,1.2-*.-*:.6/08<3./-*-6*=-23036

3*2343036*3<*03;1?H-*̀*373,8?H-*2-*-TV3/-*,-./01/12-(

'(a*+*R-./01/1./3*=-2305*03,8610>*23623*F83*V86/:9:,121<3./3>*1*:.2:,1?H-*-8*1*<1.8/3.?H-*2-*=03=-6/-*21*R-./01/121>*W:=N/363*3<

F83*1*R-./01/121*236:J.105*-8/0-*=101*-*3730,_,:-*21*1/:4:2123(

bc]defcgehi\

'(j*L*373,8?H-*2-*,-./01/-*234305*630*1,-<=1.W121*3*9:6,1;:O121*=3;-k6l*9:6,1;k:6l*2-*,-./01/->*-8*=3;-k6l*036=3,/:4-k6l*68T6/:/8/-k6l*k@3:

.A*)B()CC>*23*DED)>*10/(*))a>*,1=8/l

bc]defcgehi\mnodpcde

'(q*+*9:6,1;*/U,.:,-*2-*,-./01/-*1,-<=1.W105*1*373,8?H-*2-*,-./01/->*=101*F83*63V1<*,8<=0:216*/-216*16*,-.2:?M36*36/1T3;3,:216*.-

,-./01/->*23*<-2-*1*1663J8010*-6*<3;W-036*0368;/12-6*=101*1*L2<:.:6/01?H-(*kr3,03/-*36/1281;*.A*'j(DDE>*23*)S*23*23O3<T0-*23*DEDC>

10/(*)als

'()E*+*9:6,1;*/U,.:,-*2-*,-./01/-*1.-/105*.-*W:6/N0:,-*23*J303.,:1<3./-*2-*,-./01/-*/-216*16*-,-00G.,:16*03;1,:-.1216*̀*373,8?H-*2-

,-./01/->*,-<*1*236,0:?H-*2-*F83*9-0*.3,36650:-*=101*1*03J8;10:O1?H-*216*91;/16*-8*2-6*2393:/-6*-T630412-6(*k@3:*.A*)B()CC>*23*DED)>*10/(

))a>*t)A>*3*r3,03/-*36/1281;*.A*'j(DDE>*23*DEDC>*10/(*)a>*:.,:6-*uuls

'())*+*9:6,1;*/U,.:,-*031;:O105>*3<*,-.9-0<:2123*,-<*,0-.-J01<1*9_6:,-P9:.1.,3:0->*16*<32:?M36*2-*-TV3/-*373,8/12-*3*1=0-4105*1

=;1.:;W1*23*<32:?H-*3<:/:21*=3;1*,-./01/121*kr3,03/-*36/1281;*.A*''(DDE>*23*DEDC>*10/(*)a>*:.,:6-*uuuls

'()D*+*9:6,1;*/U,.:,-*12-/105*<32:216*=0343./:416*23*,-./0-;3*23*,-./01/-6>*<1.:936/1.2-P63*F81./-*̀*.3,366:2123*23*686=3.6H-*21

373,8?H-*2-*-TV3/-*kr3,03/-*36/1281;*.A*''(DDE>*23*DEDC>*10/(*)a>*:.,:6-*uvl(

'()C*+*9:6,1;*/U,.:,-*2-*,-./01/-*:.9-0<105*1-*J36/-0*2-*,-./01/->*3<*/3<=-*W5T:;>*1*6:/81?H-*F83*23<1.210*23,:6H-*-8*12-?H-*23

<32:216*F83*8;/01=1663<*681*,-<=3/G.,:1>*=101*F83*12-/3*16*<32:216*.3,36650:16*3*61.312-016>*63*9-0*-*,16-(*k@3:*932301;*.A*)B()CC>

23*DED)>*10/:J-*))a>*t*DAl(

'()B*w-*,16-*23*-,-00G.,:16*F83*=-661<*:.4:1T:;:O10*1*373,8?H-*2-*,-./01/-*.16*21/16*1=01O1216>*-*9:6,1;*/U,.:,-*2-*,-./01/-

,-<8.:,105*-*91/-*:<32:1/1<3./3*1-*J36/-0*2-*,-./01/-(*kr3,03/-*36/1281;*.A*'j(DDE>*23*DEDC>*10/(*)a>*:.,:6-*uul(

bc]defcgehi\mxyzcpc]̂Yêc{e

'()S*+*9:6,1;*12<:.:6/01/:4-*2-*,-./01/-*430:9:,105*1*<1.8/3.?H-*216*,-.2:?M36*23*W1T:;:/1?H-*2-*,-./01/12->

1,-<=1.W105*-*3<=3.W->*-*=1J1<3./->*16*J101./:16>*16*J;-616*3*1*9-0<1;:O1?H-*23*1=-6/:;1<3./-*3*/30<-6

12:/:4-6>*6-;:,:/1.2-*F81:6F830*2-,8<3./-6*,-<=0-T1/N0:-6*=30/:.3./36>*,16-*.3,36650:-*kr3,03/-*36/1281;*.A*'j(DDE>*23*DEDC>*10/(*)j>

:.,:6-6*uu*3*uuul(

'()'*R16-*-,-001*236,8<=0:<3./-*216*-T0:J1?M36*,-./01/81:6>*-*9:6,1;*12<:.:6/01/:4-*2-*,-./01/-*1/8105*/3<=36/:41<3./3*.1*6-;8?H-*2-

=0-T;3<1>*03=-0/1.2-*1-*J36/-0*2-*,-./01/-*=101*F83*/-<3*16*=0-4:2G.,:16*,1T_43:6>*F81.2-*8;/01=16610*1*681*,-<=3/G.,:1s*kr3,03/-

36/1281;*.A*'j(DDE>*23*DEDC>*10/(*)j>*:.,:6-*uvl(

'()a*|3<=03*F83*6-;:,:/12-*=3;-*R-./01/1./3>*-*R-./01/12-*234305*,-<=0-410*-*,8<=0:<3./-*21*0363041*23*,10J-6*=034:6/1*3<*;3:*=101

=366-1*,-<*239:,:G.,:1>*=101*031T:;:/12-*21*}034:2G.,:1*|-,:1;*-8*=101*1=03.2:O>*T3<*,-<-*16*03630416*23*,10J-6*=034:6/16*3<*-8/016

.-0<16*36=3,_9:,16>*,-<*1*:.2:,1?H-*2-6*3<=03J12-6*F83*=033.,W303<*16*03930:216*41J16>*.-6*/30<-6*2-*=105J019-*~.:,-*2-*10/:J-*))'

21*@3:*932301;*.A*)B()CC>*23*DED)(

�Z]̂\Ymy\m�\p̂Yê\

'()j*+*J36/-0*2-*,-./01/-*3730,305*1*1/:4:2123*23*,--023.1?H-*2-6*1/-6*23*9:6,1;:O1?H-*/U,.:,1>*12<:.:6/01/:41*3*63/-0:1;*3*2-6*1/-6

=03=101/N0:-6*̀*:.6/08?H-*=0-,36681;*4:61.2->*3./03*-8/0-6>*̀*=0-00-J1?H->*̀*1;/301?H->*1-*033F8:;_T0:->*1-*=1J1<3./->*̀*343./81;

1=;:,1?H-*23*61.?M36*3*̀*37/:.?H-*2-6*,-./01/-6*kr3,03/-*36/1281;*.A*'j(DDE>*23*DEDC>*:.,:6-*uuu*2-*10/(*DAl(

'()q*+*J36/-0*2-*,-./01/-*1,-<=1.W105*1*<1.8/3.?H-*216*,-.2:?M36*23*W1T:;:/1?H-*21*,-./01/121>*=101*9:.6*23*3<=3.W-*23*236=361*3

=1J1<3./->*3*1.-/105*-6*=0-T;3<16*F83*-T6/3<*-*9;87-*.-0<1;*21*;:F8:21?H-*3*2-*=1J1<3./-*21*236=361*.-*03;1/N0:-*23*0:6,-6

343./81:6(*kr3,03/-*36/1281;*.A*'j(DDE>*23*DEDC>*10/(*)'>*:.,:6-*u�l(

'(DE*+*J36/-0*2-*,-./01/-*3<:/:05*2-,8<3./-*,-<=0-T1/N0:-*21*141;:1?H-*031;:O121*=3;-6*9:6,1:6*/U,.:,->*12<:.:6/01/:4-*3*63/-0:1;>*F81.2-

W-8430>*F81./-*1-*,8<=0:<3./-*23*-T0:J1?M36*1668<:216*=3;-*R-./01/12->*,-<*<3.?H-*1-*638*2363<=3.W-*.1*373,8?H-*,-./01/81;>

T16312-*.-6*:.2:,12-036*-TV3/:41<3./3*239:.:2-6*3*1930:2-6>*3*1*343./81:6*=3.1;:21236*1=;:,1216>*2343.2-*,-.6/10*2-*,1216/0-*23*1/36/-

23*,8<=0:<3./-*23*-T0:J1?M36*kr3,03/-*36/1281;*.A*'j(DDE>*23*DEDC>*10/(*)'>*:.,:6-*vul(

'(D)*+*J36/-0*2-*,-./01/-*/-<105*=0-4:2G.,:16*=101*1*9-0<1;:O1?H-*23*=0-,366-*12<:.:6/01/:4-*23*036=-.61T:;:O1?H-*=101*9:.6*23

1=;:,1?H-*23*61.?M36>*1*630*,-.28O:2-*=3;1*,-<:66H-*23*F83*/01/1*-*10/(*)Sj*21*@3:*.A*)B()CC>*23*DED)>*-8*=3;-*1J3./3*-8*=3;-*63/-0*,-<

,-<=3/G.,:1*=101*/1;>*,-.9-0<3*-*,16-(*kr3,03/-*36/1281;*.A*'j(DDE>*23*DEDC>*10/(*)'>*:.,:6-*vuuul(



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
��
����	���
���
������	�������������	�����	� ! "

�#�	���	�#
����
��
�������
��
���	�
�$
	����	
%��
�& 

'())*+*,-./01*20*304/15/0*2-6-17*-8590151*1-85/:1;0*<;458*30=*;4<01=5>?-.*.091-*5*304.-3@>A0*20.*09B-/;60.*C@-*/-4D5=*B@./;<;3520*5

304/15/5>A0*-*-6-4/@5;.*3042@/5.*5*.-1-=*520/525.*E515*0*5E1;=015=-4/0*25.*5/;6;252-.*25*F2=;4;./15>A0(*GH-31-/0*-./52@58*4I*'J())KL

2-*)K)ML*51/(*N'L*;43;.0*OPP*-*E517,15<0*Q4;30R(

'()M*+*,-./01*20*304/15/0*2-6-17*-46;51*5*203@=-4/5>A0*E-1/;4-4/-*50*.-/01*2-*304/15/0.*E515*5*<01=58;S5>A0*20.*E103-2;=-4/0.*2-

8;C@;25>A0*-*E5,5=-4/0L*40*65801*2;=-4.;04520*E-85*<;.358;S5>A0*-*,-./A0*40.*/-1=0.*20*304/15/0(

T

T

UVWXYZ[\YZ]̂W_̀Wà _Zbc]ẀWdefeà g[]

hijklijmnopqorqpjstmoqopqouvwvrqxkm

y(N*F*5658;5>A0*25*-z-3@>A0*20*09B-/0*@/;8;S517*0*2;.E0./0*4-./-*;/-={*+*<;.358*20*304/15/0*5658;517*5*C@54/;252-*25.*.-..?-.L*9-=*30=0

5*C@58;252-*20.*.-16;>0.*E1-./520.L*2-*530120*30=*0*1-85/:1;0*2-*E1-./5>A0*2-*304/5.*-435=;4D520*E-85*|04/15/525(

y(N(N*}-17*;42;3525*5*1-/-4>A0*0@*,80.5*40*E5,5=-4/0L*E10E013;0458*~*;11-,@851;252-*6-1;<;3525L*.-=*E1-B@�S0*25.*.54>?-.*359�6-;.L*35.0

.-*304./5/-*C@-*0*|04/15/520{

y(N(N(N*4A0*/-4D5*E102@S;20*0.*1-.@8/520.*53012520.L

y(N(N()**/-4D5*2-;z520*2-*-z-3@/51*5.*5/;6;252-.*304/15/525.L*0@*4A0*5.*/-4D5*-z-3@/520*30=*5*C@58;252-*=�4;=5*-z;,;25�*0@

y(N(N(M*/-4D5*2-;z520*2-*@/;8;S51*=5/-1;5;.*-*1-3@1.0.*D@=540.*-z;,;20.*E515*5*-z-3@>A0*20*.-16;>0L*0@*0.*/-4D5*@/;8;S520*30=*C@58;252-

0@*C@54/;252-*;4<-1;01*~*2-=542525

y()*F*5<-1;>A0*25*-z-3@>A0*304/15/@58*E515*<;4.*2-*E5,5=-4/0*304.;2-1517*0.*.-,@;4/-.*31;/�1;0.{

y()(N*�0*E1;=-;10*2;5*Q/;8*.@9.-C@-4/-*50*=�.*-=*C@-*<015=*E1-./520.*0.*.-16;>0.L*5*|+���F�FHF*-4/1-,517*1-85/:1;0*304/-420*0.

C@54/;/5/;60.*/0/5;.*2-*3525*@=*20.*/;E0.*2-*.-16;>0.*1-58;S520*-*0.*1-.E-3/;60.*65801-.*5E@1520.(

y()()*+*|+���F�F���*.08;3;/517*~*|+���F�FHFL*45*D;E:/-.-*2-*,80.5.*-�0@*;43011->?-.*2-*65801-.L*5*3011-.E042-4/-*1-/;<;35>A0

09B-/;65420*5*-=;..A0*25*40/5*<;.358�*<5/@15

y()(M*}-1A0*304.;2-1520.*.0=-4/-*0.*.-16;>0.*-<-/;65=-4/-*-z-3@/520.*-*5E@1520.*25*.-,@;4/-*<01=5{

5R*+*65801*20.*E5,5=-4/0.*.-17*09/;20*=-2;54/-*5*5E8;35>A0*20.*E1->0.*@4;/71;0.*304/15/520.*50.*3011-.E042-4/-.*C@54/;/5/;60.*/0/5;.

=-4.5;.*-<-/;65=-4/-*-z-3@/520.L*2-.304/525.*5.*;=E01/�43;5.*1-85/;65.*5*.-16;>0.*4A0*-z-3@/520.*E01*=0/;60.*;=E@/76-;.*~

|+���F�FHF(

9R*+.*C@54/;/5/;60.*/0/5;.*=-4.5;.*4A0*E02-1A0*@8/15E5..51*0*8;=;/-*-./59-8-3;20*45*�854;8D5*2-*�10E0./5*2-*�1->0.L*;42;3525*40

E1-�=9@80*2-./-*;4./1@=-4/0(

3R*F*1-58;S5>A0*20.*2-.304/0.*;42;3520.*45*58�4-5*�5�*4A0*E1-B@2;35*5*5E8;35>A0*2-*.54>?-.*~*|+���F�FHFL*E01*304/5*25*4A0

-z-3@>A0*20.*.-16;>0.(

y()(�*FE:.*5*304<-1�43;5*20.*C@54/;/5/;60.*-*65801-.*5E1-.-4/520.L*5*|+���F�F���*5/-./517*5*=-2;>A0*20.

.-16;>0.L*30=@4;35420*~*|+���F�FHFL*40*E15S0*2-*K)*G20;.R*2;5.*304/5/0.*20*1-3-9;=-4/0*20*1-85/:1;0L*0*65801*5E106520L*-*5@/01;S520

5*-=;..A0*25*3011-.E042-4/-*<5/@15L*5*.-1*5E1-.-4/525*40*E1;=-;10*2;5*20*.@9.-C@-4/-*~*30=@4;35>A0*20.*65801-.*5E106520.(

T

p�oi����������

y(M*+.*.-16;>0.*.-1A0*1-3-9;20.*E106;.01;5=-4/-L*40*E15S0*2-*K�*G3;430*2;5.L*E-80G.R*<;.358G;.R*/�34;30*-*52=;4;./15/;60L*=-2;54/-*/-1=0G.R

2-/58D520G.RL*C@5420*6-1;<;3520*0*3@=E1;=-4/0*25.*-z;,�43;5.*2-*3517/-1*/�34;30*-*52=;4;./15/;60(*GF1/(*N�KL*PL*�5�L*25*�-;*4I*N�(NMML*2-

*-* H-31-/0*-./52@58*4I*'J())KL*2-*)K)MR()K)N 51/.(*NyL*�L*-*NJL*OPL*20*

y(�*+*E15S0*25*2;.E0.;>A0*53;=5*.-17*304/520*20*1-3-9;=-4/0*2-*30=@4;35>A0*2-*309154>5*01;@425*20*304/15/520*30=*5*30=E1065>A0

25*E1-./5>A0*20.*.-16;>0.*5*C@-*.-*1-<-1-=*5*E513-85*5*.-1*E5,5(

y(�*+*<;.358*/�34;30*20*304/15/0*1-58;S517*0*1-3-9;=-4/0*E106;.:1;0*20*09B-/0*20*304/15/0*=-2;54/-*/-1=0*2-/58D520*C@-*30=E106-*0

3@=E1;=-4/0*25.*-z;,�43;5.*2-*3517/-1*/�34;30(*GF1/(*NyL*;43;.0*�L*H-31-/0*-./52@58*4I*'J())KL*2-*)K)MR(

y('*+*<;.358*52=;4;./15/;60*20*304/15/0*1-58;S517*0*1-3-9;=-4/0*E106;.:1;0*20*09B-/0*20*304/15/0*=-2;54/-*/-1=0*2-/58D520*C@-*30=E106-*0

3@=E1;=-4/0*25.*-z;,�43;5.*2-*3517/-1*52=;4;./15/;60(*GF1/(*NJL*OPL*H-31-/0*-./52@58*4I*'J())KL*2-*)K)MR(

y(y*+*<;.358*.-/01;58*20*304/15/0L*C@5420*D0@6-1L*1-58;S517*0*1-3-9;=-4/0*E106;.:1;0*.09*0*E04/0*2-*6;./5*/�34;30*-*52=;4;./15/;60(

y(J*�515*-<-;/0*2-*1-3-9;=-4/0*E106;.:1;0L*50*<;458*2-*3525*E-1�020*2-*<5/@15=-4/0L*C@-*09.-16517*5*E-1;02;3;252-*=-4.58L*0*<;.358*/�34;30

20*304/15/0*2-6-17*5E@151*0*1-.@8/520*25.*5658;5>?-.*25*-z-3@>A0*20*09B-/0*-L*.-*<01*0*35.0L*5*5478;.-*20*2-.-=E-4D0*-*C@58;252-*25

E1-./5>A0*20.*.-16;>0.*1-58;S520.*-=*304.04�43;5*30=*0.*;42;35201-.*E1-6;./0.*40*5/0*3046035/:1;0L*C@-*E02-17*1-.@8/51*40

1-2;=-4.;045=-4/0*2-*65801-.*5*.-1-=*E5,0.*50*|04/15/520L*1-,;./15420*-=*1-85/:1;0*5*.-1*-435=;4D520*50*,-./01*20*304/15/0(

y(J(N*}-17*304.;2-1520*30=0*03011;20*0*1-3-9;=-4/0*E106;.:1;0*30=*5*-4/1-,5*20*/-1=0*2-/58D520*0@L*-=*D56-420*=5;.*2-*@=*5*.-1

<-;/0L*30=*5*-4/1-,5*20*Q8/;=0�

y(J()*+*|04/15/520*<;35*091;,520*5*1-E5151L*3011;,;1L*1-=06-1L*1-304./1@;1*0@*.@9./;/@;1L*~.*.@5.*-zE-4.5.L*40*/020*0@*-=*E51/-L*0*09B-/0

-=*C@-*.-*6-1;<;351-=*6�3;0.L*2-<-;/0.*0@*;43011->?-.*1-.@8/54/-.*25*-z-3@>A0*0@*=5/-1;5;.*-=E1-,520.L*359-420*~*<;.358;S5>A0*4A0
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'()*('+,',-.(/0',)123,-4/5',0)6/782,6),*)+9/72*,'(:,;3),*)<'0,*'4'6'*,(26'*,'*,)9)4(3'/*,=)46>45/'*,;3),=2**'0,9/+,',*)+,'=24('6'*

42,?)5)@/0)4(2,A+29/*B+/2C

DCECF,G,H/*5'./I'782,482,)H)(3'+J,2,'()*(),6',-.(/0',)123,-4/5',0)6/782,6),*)+9/72*,'(:,;3),*)<'0,*'4'6'*,(26'*,'*,)9)4(3'/*

=)46>45/'*,;3),=2**'0,9/+,',*)+,'=24('6'*,42,?)5)@/0)4(2,A+29/*B+/2C,KG+(C,LLM,515,'+(C,LNO,6',P)/,4Q,LNLFFR,6),SOSLT

DCECN,U*,*)+9/72*,=26)+82,*)+,+)<)/('62*R,42,(262,23,)0,='+()R,;3'462,)0,6)*'52+62,520,'*,)*=)5/H/5'7V)*

524*('4()*,4)*(),W)+02,6),?)H)+>45/',),4',=+2=2*('R,*)0,=+)<3XI2,6','=./5'782,6'*,=)4'./6'6)*,5'@X9)/*C

DCM,Y3'462,',H/*5'./I'782,H2+,)Z)+5/6',=2+,30,-4/52,*)+9/62+R,2,W)+02,[)('.\'62,6)9)+J,524()+,2,+)]/*(+2R,','4J./*),),',5245.3*82,'5)+5'

6'*,252++>45/'*,4',)Z)53782,62,524(+'(2R,)0,+).'782,̂,H/*5'./I'782,(:54/5',),'60/4/*(+'(/9',),6)0'/*,62530)4(2*,;3),<3.]'+

4)5)**J+/2*R,6)9)462,)45'0/4\J_.2*,'2,])*(2+,62,524(+'(2,='+',+)5)@/0)4(2,6)H/4/(/92C

DCLO,U*,*)+9/72*,*)+82,+)5)@/62*,6)H/4/(/9'0)4(),42,=+'I2,6),'(:,LO,K6)IT,6/'*R,524('62*,62,+)5)@/0)4(2,=+29/*B+/2R,=2+,*)+9/62+,23

520/**82,6)*/]4'6',=).','3(2+/6'6),520=)()4()R,'=B*,',9)+/H/5'782,6',;3'./6'6),),;3'4(/6'6),62,*)+9/72,),524*);3)4(),'5)/('782

0)6/'4(),()+02,6)('.\'62R,2@)6)5)462,2*,*)]3/4()*,=+25)6/0)4(2*̀

DCLOCL,a0/(/+,62530)4(2,520=+2@'(B+/2,6','9'./'782,+)'./I'6',=).2*,H/*5'/*,(:54/52*R,'60/4/*(+'(/92,),*)(2+/'.R,;3'462,\239)+R,42

530=+/0)4(2,6),2@+/]'7V)*,'**30/6'*,=).2,524(+'('62R,520,0)4782,'2,*)3,6)*)0=)4\2,4',)Z)53782,524(+'(3'.R,@'*)'62,)0

/46/5'62+)*,2@<)(/9'0)4(),6)H/4/62*,),'H)+/62*R,),',)9)4(3'/*,=)4'./6'6)*,'=./5'6'*R,6)9)462,524*('+,62,5'6'*(+2,6),'()*(2,6)

530=+/0)4(2,6),2@+/]'7V)*R,524H2+0),+)]3.'0)4(2,K[)5+)(2,)*('63'.,4Q,bECSSOR,6),SOSFR,'+(C,LbR,/45/*2,cdTC

DCLOCS,?)'./I'+,','4J./*),62*,+).'(B+/2*,),6),(26',',62530)4('782,'=+)*)4('6',=).',H/*5'./I'782,)R,5'*2,\'<'

/++)]3.'+/6'6)*,;3),/0=)7'0,',./;3/6'782,),2,=']'0)4(2,6',6)*=)*'R,/46/5'+,'*,5.J3*3.'*,524(+'(3'/*,=)+(/4)4()*R,*2./5/('462,'2

e24(+'('62R,=2+,)*5+/(2R,'*,+)*=)5(/9'*,52++)7V)*f

DCLOCF,a0/(/+,W)+02,[)('.\'62,='+',)H)/(2,6),+)5)@/0)4(2,6)H/4/(/92,62*,*)+9/72*,=+)*('62*R,520,@'*),42*,+).'(B+/2*,),62530)4('7V)*

'=+)*)4('6'*f,

DCLOCN,e2034/5'+,'2,e24(+'('62,='+',;3),)0/(',',g2(',h/*5'.,23,h'(3+'R,520,2,9'.2+,)Z'(2,6/0)4*/24'62,=).',H/*5'./I'782f,)

DCLOCi,a49/'+,',62530)4('782,=)+(/4)4(),'2,*)(2+,6),524(+'(2*,='+',',H2+0'./I'782,62*,=+25)6/0)4(2*,6)

./;3/6'782,),=']'0)4(2R,42,9'.2+,6/0)4*/24'62,=).',H/*5'./I'782,),])*(82C

DCLL,g2,5'*2,6),524(+29:+*/',*2@+),',)Z)53782,62,2@<)(2R,;3'4(2,̂,6/0)4*82R,;3'./6'6),),;3'4(/6'6)R,*),\239)+,='+5).',/4524(+29)+*'R

6)9)+J,*)+,2@*)+9'62,2,()2+,62,'+(C,LNF,6',P)/,4Q,LNCLFFR,6),SOSLR,520,',52034/5'782,'2,524(+'('62,='+',)0/**82,6),g2(',h/*5'.,42

;3),=)+0/(),̂,='+5).',/4524(+29)+*'R,='+',)H)/(2,6),./;3/6'782,),=']'0)4(2C

DCLS,g)4\30,=+'I2,6),+)5)@/0)4(2,252++)+J,)4;3'4(2,=)46)4(),',*2.3782R,=).2,524(+'('62R,6),/4524*/*(>45/'*,9)+/H/5'6'*,4',)Z)53782

62,2@<)(2,23,42,/4*(+30)4(2,6),52@+'47'C

DCLF,U,+)5)@/0)4(2,=+29/*B+/2,23,6)H/4/(/92,482,)Z5.3/+J,',+)*=24*'@/./6'6),5/9/.,=).',*2./6)I,),=).',*)]3+'47',62,*)+9/72,4)0,'

+)*=24*'@/./6'6),:(/52_=+2H/**/24'.,=).',=)+H)/(',)Z)53782,62,524(+'(2C

j

klmnlopqrs

DCLN,?)5)@/6',',g2(',h/*5'.,23,62530)4(2,6),52@+'47',);3/9'.)4()R,52++)+J,2,=+'I2,6),6)I,6/'*,-()/*,='+',H/4*,6),./;3/6'782R,',524('+,6)

*)3,+)5)@/0)4(2,=).',G60/4/*(+'782R,4',H2+0',6)*(',*)782R,=+2++2]J9)/*,=2+,/]3'.,=)+X262R,<3*(/H/5'6'0)4()R,;3'462,\239)+,4)5)**/6'6)

6),6/./]>45/'*,='+',','H)+/782,62,'()46/0)4(2,6'*,)Z/]>45/'*,524(+'(3'/*,K'+(C,DQR,dR,),tt,SQ,),FQR,6',d4*(+3782,g2+0'(/9',uavau1wa,4Q,DDR

6),N,6),429)0@+2,6),SOSSR,515,2,[)5+)(2,)*('63'.,4Q,bDCbOER,6),SOSFTC

DCLi,U,=+'I2,6),;3),(+'(',2,/()0,'4()+/2+,*)+J,+)63I/62,̂,0)('6)R,0'4()462_*),',=2**/@/./6'6),6),=+2++2]'782,4).),)*=)5/H/5'6'R,42,5'*2

6),524(+'('7V)*,6)52++)4()*,6),6)*=)*'*,53<2*,9'.2+)*,482,3.(+'='**)0,2,./0/(),6),;3),(+'(',2,/45/*2,dd,62,5'=3(,62,'+(C,Di,6',P)/,4Q

LNCLFFR,6),SOSLC

DCLb,A'+',H/4*,6),./;3/6'782R,2,*)(2+,520=)()4(),6)9)+J,9)+/H/5'+,*),',42(',H/*5'.,23,/4*(+30)4(2,6),52@+'47',);3/9'.)4(),'=+)*)4('62

)Z=+)**',2*,).)0)4(2*,4)5)**J+/2*,),)**)45/'/*,62,62530)4(2R,('/*,5202R,5'*2,'=./5J9)/*̀

DCLbCL,2,=+'I2,6),9'./6'6)f

DCLbCS,',6'(',6',)0/**82f

DCLbCF,2*,6'62*,62,524(+'(2,),62,B+]82,524(+'('4()f

DCLbCN,2,=)+X262,+)*=)5(/92,6),)Z)53782,62,524(+'(2f

DCLbCi,2,9'.2+,',=']'+f,)

DCLbCb,)9)4(3'.,6)*(';3),62,9'.2+,6),+)()47V)*,(+/@3(J+/'*,5'@X9)/*C

DCLD,x'9)462,)++2,4','=+)*)4('782,6',42(',H/*5'.,23,/4*(+30)4(2,6),52@+'47',);3/9'.)4()R,23,5/+534*(y45/',;3),/0=)7',',./;3/6'782,6'

6)*=)*'R,)*(',H/5'+J,*2@+)*('6','(:,;3),2,524(+'('62,=+29/6)45/),'*,0)6/6'*,*'4)'62+'*R,+)/4/5/'462_*),2,=+'I2,'=B*,',520=+29'782,6'

+)]3.'+/I'782,6',*/(3'782R,*)0,z43*,'2,524(+'('4()f

DCLE,G,42(',H/*5'.,23,h'(3+',6)9)+J,*)+,2@+/]'(2+/'0)4(),'520='4\'6',6',520=+29'782,6',+)]3.'+/6'6),H/*5'.R,524*('('6',=2+,0)/2,6)

524*3.(',24_./4),'2,udeGh,23R,4',/0=2**/@/./6'6),6),'5)**2,'2,+)H)+/62,u/*()0'R,0)6/'4(),524*3.(','2*,*X(/2*,).)(+z4/52*,2H/5/'/*,23,̂

62530)4('782,0)45/24'6',42,'+(C,bE,6',P)/,4Q,LNCLFFR,6),SOSLC

DCLM,G,G60/4/*(+'782,6)9)+J,+)'./I'+,524*3.(','2,udeGh,='+'̀,'T,9)+/H/5'+,',0'43()4782,6'*,5246/7V)*,6),\'@/./('782,)Z/]/6'*,42,)6/('.f

@T,/6)4(/H/5'+,=2**X9).,+'I82,;3),/0=)7',',='+(/5/='782,)0,./5/('782R,42,y0@/(2,62,B+]82,23,)4(/6'6)R,('/*,5202,',=+2/@/782,6),524(+'('+

520,2,A26)+,A-@./52R,@)0,5202,252++>45/'*,/0=)6/(/9'*,/46/+)('*,Kd4*(+3782,g2+0'(/9',4Q,FR,6),Sb,6),'@+/.,6),SOLE,515,[)5+)(2,)*('63'.

4Q,bDCbOER,6),SOSFTC

DCSO,e24*('('462_*)R,<34(2,'2,udeGhR,',*/(3'782,6),/++)]3.'+/6'6),62,524(+'('62R,*)+J,=+29/6)45/'6',*3',42(/H/5'782R,=2+,)*5+/(2R,='+'

;3)R,42,=+'I2,6),i,K5/452T,6/'*,-()/*R,+)]3.'+/I),*3',*/(3'782,23R,42,0)*02,=+'I2R,'=+)*)4(),*3',6)H)*'C,U,=+'I2,=26)+J,*)+,=+2++2]'62

30',9)IR,=2+,/]3'.,=)+X262R,',5+/(:+/2,62,524(+'('4()C

DCSL,g82,\'9)462,+)]3.'+/I'782,23,*)462,',6)H)*',524*/6)+'6',/0=+25)6)4()R,2,524(+'('4(),6)9)+J,52034/5'+,'2*,B+]82*,+)*=24*J9)/*

=).',H/*5'./I'782,6',+)]3.'+/6'6),H/*5'.,;3'4(2,̂,/4'6/0=.>45/',62,524(+'('62R,@)0,5202,;3'4(2,̂,)Z/*(>45/',6),=']'0)4(2,',*)+
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'(')*+,-./0+1+/2*'/3'4+5/+67-8+,-3/-3/5'7-3/0'1)78'8)'3/'/8'6'33917-3/0+1+/:+1+8)71/-/1'6';75'8)-/,'/3'*3/61<,7)-3=

>=??/@'1373)78,-/+/711':*A+17,+,'./-/6-8)1+)+8)'/,'B'19/+,-)+1/+3/5',7,+3/8'6'33917+3/C/'D)78EF-/6-8)1+)*+A/8-3/+*)-3/,-/01-6'33-

+,57873)1+)7B-/6-11'30-8,'8)'./+33':*1+,+/+-/6-8)1+)+,-/+/+50A+/,'('3+=

>=?G/H+B'8,-/+/'(')7B+/'D'6*EF-/,-/-;4')-./-3/0+:+5'8)-3/3'1F-/1'+A7I+,-3/8-15+A5'8)'./+)</2*'/3'/,'67,+/0'A+/'D)78EF-/,-/6-8)1+)-.

6+3-/-/6-8)1+)+,-/8F-/1':*A+17I'/3*+/37)*+EF-/4*8)-/+-/JKLMN=

O

PQRSTUVWUXRYRZW[\T

>=?]/̂/0+:+5'8)-/3'19/'(')*+,-/8-/01+I-/,'/G_/̀)178)+a/,7+3./6-8)+,-3/,+/+01'3'8)+EF-/,+/8-)+/(736+A/-*

,-6*5'8)-/,'/6-;1+8E+/'2*7B+A'8)'./,'3,'/2*'/)'8b+/37,-/(78+A7I+,+/+/A72*7,+EF-/,+/,'30'3+./6-8(-15'/3'EF-/+8)'17-1./8-3/)'15-3/,-

+1)=/?c./KK./,-/d'61')-/'3)+,*+A/8c/e>=e_f./,'/?_?G=

>=?g/h-/6+3-/,'/+)1+3-/0'A-/L-8)1+)+8)'./-3/B+A-1'3/,'B7,-3/+-/6-8)1+)+,-/3'1F-/+)*+A7I+,-3/5-8')+17+5'8)'/8+/(-15+/,+/A':73A+EF-

+0A769B'A/̀+1)7:-/?c./78673-/KKK./,-/d'61')-/'3)+,*+A/8c/e>=e_f./,'/?_?G./6i6/-/+1)7:-/jc/,-/d'61')-/'3)+,*+A/8c/G?=jj>./,'/jkk_a./;'5/6-5-

7867,71F-/4*1-3/5-1+)l17-3./+/1+IF-/,'/_.gm/̀5'7-/0-1/6'8)-a/+-/5n3./6+A6*A+,-3/01-/1+)+/)'50-173./'5/1'A+EF-/+-/+)1+3-/B'17(76+,-=

O

oTQZRUVWUXRYRZW[\T

>=?e/̂/0+:+5'8)-/3'19/1'+A7I+,-/0-1/5'7-/,'/-1,'5/;+86917+./0+1+/,'0l37)-/'5/6-8)+/6-11'8)'/;+86917+/'5/8-5'/,-/L-8)1+)+,-/8-

p+86-/,-/p1+37A/JiM=

>=?e=j/L-83)7)*7/6-8,7EF-/0+1+/+/1'+A7I+EF-/,-3/0+:+5'8)-3/+/78'D73)n867+/,'/1':73)1-3/'5/8-5'/,-/6-8)1+)+,-/8-/qL+,+3)1-/K8(-15+)7B-

,-3/L1<,7)-3/8F-/r*7)+,-3/,'/s1:F-3/'/t8)7,+,'3/t3)+,*+73u/LMdKh/tJvMdwMxy./-/2*+A/,'B'19/3'1/6-83*A)+,-/0-1/-6+37F-/,+

1'+A7I+EF-/,'/6+,+/0+:+5'8)-=/̂/6*50175'8)-/,'3)+/6-8,7EF-/0-,'19/3'/,+1/0'A+/6-501-B+EF-./0'A-/6-8)1+)+,-./,'/2*'/-3/1':73)1-3

'3)F-/3*30'83-3./8-3/)'15-3/,-/+1)7:-/fc/,+/x'7/'3)+,*+A/8c/j?=>kk./?__f=

>=?>=/J'19/6-837,'1+,+/,+)+/,-/0+:+5'8)-/-/,7+/'5/2*'/6-83)+1/6-5-/'57)7,+/+/-1,'5/;+86917+/0+1+/0+:+5'8)-=

>=?f/̂/L-8)1+)+8)'/0-,'19./0-1/-6+37F-/,-/0+:+5'8)-./'(')*+1/+/1')'8EF-/,'/)17;*)-3/,')'1578+,+/0-1/A'7./+78,+/2*'/8F-/b+4+/78,76+EF-

,'/1')'8EF-/8+/8-)+/(736+A/+01'3'8)+,+/-*/2*'/3'/1'(71+/+/1')'8Ez'3/8F-/1'+A7I+,+3/'5/5'3'3/+8)'17-1'3=

>=?f=j/K8,'0'8,'8)'5'8)'/,-/0'16'8)*+A/,'/)17;*)-/783'17,-/8+/0A+87Ab+./2*+8,-/b-*B'1./3'1F-/1')7,-3/8+/(-8)'./2*+8,-/,+/1'+A7I+EF-/,-

0+:+5'8)-./-3/0'16'8)*+73/'3)+;'A'67,-3/8+/A':73A+EF-/B7:'8)'

>=?k/̂/6-8)1+)+,-/1':*A+15'8)'/-0)+8)'/0'A-/J750A'3/h+67-8+A./8-3/)'15-3/,+/x'7/L-50A'5'8)+1/8c/j?G./,'/?__e./8F-/3-(1'19/+/1')'8EF-

)17;*)917+/2*+8)-/+-3/750-3)-3/'/6-8)17;*7Ez'3/+;1+8:7,-3/0-1/+2*'A'/1':75'=/h-/'8)+8)-./-/0+:+5'8)-/(76+19/6-8,767-8+,-/C

+01'3'8)+EF-/,'/6-501-B+EF-./0-1/5'7-/,'/,-6*5'8)-/-(767+A./,'/2*'/(+I/4*3/+-/)1+)+5'8)-/)17;*)917-/(+B-1'67,-/01'B73)-/8+/1'('17,+/x'7

L-50A'5'8)+1=

{|}~��������}��}�������}��}����������

f=/N̂ ��M/t/L�Kv��K̂J/dt/Jtxt��̂ /d̂ /N̂ �htLtd̂ �

oTQZRUVWU�W�W��TUWU�Q�\�Q�TUVWU���YRZW[\TUVRUXQTXT�\R

f=j/̂ /(-18'6',-1/3'19/3'A'67-8+,-/0-1/5'7-/,+/1'+A7I+EF-/,'/01-6',75'8)-/,'/ ./8+/5-,+A7,+,'/01':F-./3-;/+/(-15+������ ¡¢

./6-5/+,-EF-/,-/617)<17-/,'/4*A:+5'8)-/0'A-/5'8-1/01'E-=£�£�¤¥¦���

¤WY�ZWUVWU£§W����T

f=?/̂/1':75'/,'/'D'6*EF-/,-/6-8)1+)-/3'19/,'/'501'7)+,+/0-1/01'E-/:A-;+A=

£§�Ÿ[��R�UVWU©Rª���\R��T

f=G/@+1+/(783/,'/b+;7A7)+EF-./,'B'19/-/A767)+8)'/6-501-B+1/-3/3':*78)'3/1'2*737)-3/,+3/3'Ez'3/3*;3'2*'8)'3/,'3)'/7)'5/f./2*'/3'1F-

'D7:7,-3/6-8(-15'/3*+/8+)*1'I+/4*1«,76+¬

­Rª���\R��TU��Q®V��R

f=]/@'33-+/(«376+¬/6<,*A+/,'/7,'8)7,+,'/̀�̄ a/-*/,-6*5'8)-/'2*7B+A'8)'/2*'./0-1/(-1E+/,'/A'7./)'8b+/B+A7,+,'/0+1+/(783/,'/7,'8)7(76+EF-/'5

)-,-/-/)'117)l17-/8+67-8+A°

f=g/t501'3917-/78,7B7,*+A¬/783617EF-/8-/�':73)1-/@±;A76-/,'/t501'3+3/�'16+8)73./+/6+1:-/,+/²*8)+/L-5'167+A/,+/1'30'6)7B+/3','°

f=e/�761-'501''8,',-1/K8,7B7,*+A/³/�tK¬/L'1)7(76+,-/,+/L-8,7EF-/,'/�761-'501''8,',-1/K8,7B7,*+A/³/LL�tK./6*4+/+6'7)+EF-/(76+19

6-8,767-8+,+/C/B'17(76+EF-/,+/+*)'8)767,+,'/8-/3«)7-/b))03¬ií´́ =:-B=;1i'501'3+3³'³8':-67-3i0)³;1i'501''8,',-1°

f=>/ / ¬/783617EF-/,-/+)-/6-83)7)*)7B-./'3)+)*)-/-*/6-8)1+)-/3-67+A/8-/�':73)1-/@±;A76-/,'/t501'3+3/�'16+8)73./+/6+1:-µT��WVRVWWZXQW�¶Q�R

,+/²*8)+/L-5'167+A/,+/1'30'6)7B+/3','./+6-50+8b+,+/,'/,-6*5'8)-/6-501-;+)l17-/,'/3'*3/+,57873)1+,-1'3

f=f/J-67',+,'/'501'3917+/'3)1+8:'71+¬/0-1)+17+/,'/+*)-17I+EF-/,'/(*867-8+5'8)-/8-/p1+37A./0*;A76+,+/8-/d7917-/̂ (767+A/,+/w87F-/'

+12*7B+,+/8+/²*8)+/L-5'167+A/,+/*87,+,'/(','1+)7B+/-8,'/3'/A-6+A7I+1/+/(7A7+A./+:n867+./3*6*13+A/-*/'3)+;'A'675'8)-./+/2*+A/3'19

6-837,'1+,+/6-5-/3*+/3','./6-8(-15'/K83)1*EF-/h-15+)7B+/d�tKi�t/8=c/>>./,'/jf/,'/5+1E-/,'/?_?_=

f=k/J-67',+,'/3750A'3¬/783617EF-/,-/+)-/6-83)7)*)7B-/8-/�':73)1-/L7B7A/,'/@'33-+3/²*1«,76+3/,-/A-6+A/,'/3*+/3','./+6-50+8b+,+/,'

,-6*5'8)-/6-501-;+)l17-/,'/3'*3/+,57873)1+,-1'3°

f=j_/N7A7+A./3*6*13+A/-*/+:n867+/,'/3-67',+,'/3750A'3/-*/'501'3917+¬/783617EF-/,-/+)-/6-83)7)*)7B-/,+/(7A7+A./3*6*13+A/-*/+:n867+/,+

3-67',+,'/3750A'3/-*/'501'3917+./1'30'6)7B+5'8)'./8-/�':73)1-/L7B7A/,+3/@'33-+3/²*1«,76+3/-*/8-/�':73)1-/@±;A76-/,'/t501'3+3
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&'()*+,-./0+1'/02'(*3/)04/*5'(6*780/+0/9':-.,(0/0+1'/,'4/.'1'/*/4*,(-;

<=>>/?0)-'1*1'/)002'(*,-5*@/*,*/1'/AB+1*780/'/'.,*,B,0/.0)-*C3/)04/*/*,*/1*/*..'46C'-*/DB'/0/*2(050B3/1'5-1*4'+,'/*(DB-5*10/+*/EB+,*

F04'()-*C3/1'5'+10/0/'.,*,B,0/'.,*(/*1'DB*10/G/H'-/A'1'(*C/+I/>J=KLMNJM>JO/10)B4'+,0./1'/'C'-780/0B/1'.-:+*780/10./*,B*-.

*14-+-.,(*10('.O/'/(':-.,(0/2'(*+,'/*/'+,-1*1'/'.,*1B*C/1*/P(:*+-;*780/1*./F002'(*,-5*./Q(*.-C'-(*./1'/DB'/,(*,*/0/*(,=/>MR/1*/H'-/+I

S=RKT3/1'/>K/1'/1';'46(0/>LR>=

<=>>/P./10)B4'+,0./*2('.'+,*10./1'5'(80/'.,*(/*)042*+U*10./1'/,01*./*./*C,'(*7V'./0B/1*/)0+.0C-1*780

('.2'),-5*=

WXYZ[Z\X]̂_̀aZbcX[d̀b_cZX[̀è\fXYX[gZb\X

<=>S/h(05*/1'/-+.)(-780/+0/F*1*.,(0/i*)-0+*C/1'/h'..0*./EB(j1-)*./0B/+0/F*1*.,(0/1'/h'..0*./kj.-)*.3/)0+A0(4'/0/)*.0O

<=>K/h(05*/1'/(':BC*(-1*1'/A-.)*C/2'(*+,'/*/k*;'+1*/i*)-0+*C3/4'1-*+,'/*2('.'+,*780/1'/)'(,-180/'l2'1-1*/)0+mB+,*4'+,'/2'C*

?')(',*(-*/1*/9')'-,*/k'1'(*C/10/Q(*.-C/n9kQo/'/2'C*/h(0)B(*10(-*pq'(*C/1*/k*;'+1*/i*)-0+*C/nhqkio3/('A'('+,'/*0./)(r1-,0./,(-6B,s(-0.

A'1'(*-./'/G/tj5-1*/u,-5*/1*/v+-80/ntuvo/20(/'C*./*14-+-.,(*10.3/-+)CB.-5'/*DB'C'./('C*,-50./G/?':B(-1*1'/?0)-*C3/+0./,'(40./1*/h0(,*(-*

F0+mB+,*/+I/>=RS>3/1'/MJ/1'/0B,B6(0/1'/JM>T3/10/?')(',s(-0/1*/9')'-,*/k'1'(*C/10/Q(*.-C/'/1*/h(0)B(*10(*pq'(*C/1*/k*;'+1*/i*)-0+*C=

<=>R/h(05*/1'/(':BC*(-1*1'/)04/0/kB+10/1'/q*(*+,-*/10/w'420/1'/?'(5-70/nkqw?oO

<=></h(05*/1'/-+'l-.,x+)-*/1'/1r6-,0./-+*1-42C-10./2'(*+,'/*/EB.,-7*/10/w(*6*CU03/4'1-*+,'/*/*2('.'+,*780/1'/)'(,-180/+':*,-5*/0B

20.-,-5*/)04/'A'-,0/1'/+':*,-5*3/+0./,'(40./10/wj,BC0/yzzpu/1*/F0+.0C-1*780/1*./H'-./10/w(*6*CU03/*2(05*1*/2'C0/t')(',0pH'-/+I/S=TSJ3/1'

>I/1'/4*-0/1'/>LT{O

<=>L/h(05*/1'/-+.)(-780/+0/)*1*.,(0/1'/)0+,(-6B-+,'./|.,*1B*CNt-.,(-,*C/'N0B/&B+-)-2*CNt-.,(-,*C/('C*,-50/*0/104-)jC-0/0B/.'1'/10/A0(+')'10(3

2'(,-+'+,'/*0/.'B/(*40/1'/*,-5-1*1'/'/)042*,j5'C/)04/0/06m',0/)0+,(*,B*CO/

<=JM/h(05*/1'/(':BC*(-1*1'/)04/*/k*;'+1*/}|.,*1B*CNt-.,(-,*C~/+0./,'(40./1*/H'-/F042C'4'+,*(/+I/J>T3/1'/JMJS3/DB*+,0/*0/z420.,0

.06('/Q'+./'/?'(5-70./�/zQ?3'N0B/1'/(':BC*(-1*1'/)04/*/k*;'+1*/&B+-)-2*CNt-.,(-,*C/DB*+,0/*0/z420.,0/.06('/?'(5-70./1'/�B*CDB'(�

i*,B(';*/p/z??�i3/10/104-)jC-0/0B/.'1'/10/A0(+')'10(3/('C*,-5*/G/*,-5-1*1'/'4/)Bm0/'l'()j)-0/)0+,(*,*/0B/)0+)0(('O

<=J>/F*.0/0/A0(+')'10(/.'/)0+.-1'('/-.'+,0/0B/-4B+'/1'/,(-6B,0./('C*)-0+*10./*0/06m',0/)0+,(*,B*C3/'4/('C*780/*0./DB*-./.'m*/'l-:-1*

(':BC*(-1*1'/A-.)*C/+'.,'/-+.,(B4'+,03/1'5'(s/)042(05*(/,*C/)0+1-780/4'1-*+,'/*/*2('.'+,*780/1'/1')C*(*780/1*/k*;'+1*/('.2'),-5*/10

.'B/104-)jC-0/0B/.'1'3/0B/0B,(*/'DB-5*C'+,'3/+*/A0(4*/1*/C'-=

<=JJ/P/A0(+')'10(/'+DB*1(*10/)040/4-)(0'42(''+1'10(/-+1-5-1B*C/DB'/2(','+1*/*BA'(-(/0./6'+'Aj)-0./10/,(*,*4'+,0/1-A'('+)-*10

2('5-.,0./+*/H'-/F042C'4'+,*(/+=/>J{3/1'/JMMK3/'.,*(s/1-.2'+.*10/1*/2(05*/1'/-+.)(-780/+0./)*1*.,(0./1'/)0+,(-6B-+,'./'.,*1B*C/'

4B+-)-2*C=

��X[ZaZcX]̂_̀�c_���Zc_��Z�X�ceZfX

<=J{/F'(,-180/+':*,-5*/1'/-+.0C5x+)-*/)-5-C/'l2'1-1*/2'C0/1-.,(-6B-10(/10/104-)jC-0/0B/.'1'/10/C-)-,*+,'3/)*.0/.'/,(*,'/1'/2'..0*/Aj.-)*/n*(,=

SI3/-+)-.0/zz3/*Cj+'*/�)�3/1*/z+.,(B780/i0(4*,-5*/?':'.N&|/+I/>>K3/1'/JMJ>/)N)/t')(',0/'.,*1B*C/+I/KR=KM<3/1'/JMJ{o3/0B/1'/.0)-'1*1'

.-42C'.

<=JT/F'(,-180/+':*,-5*/1'/A*Cx+)-*3/'l2'1-1*/2'C0/1-.,(-6B-10(/1*/.'1'/10/A0(+')'10(3/)*.0/.'/,(*,'/1'/'42('.s(-0/-+1-5-1B*C/0B/.0)-'1*1'

'42('.s(-*O

��X[ZaZcX]̂_̀��c�ZcX

<=JS/�Zce�]X̀�XfX̀a��cZ_�X�e�\_̀�_̀eb\XYe[ecZ�e�\_d̀e��e�Z�X̀�e[X̀�Z�Z[��cZX̀�X�Z\�fZX̀�_̀�b\X�_̀_�̀�_̀���Zc��Z_̀_��èeb\Z�ef

Z�b\X[X�_̀�X\�X[Z�X�X�̀ed̀�_̀cXb_̀�èfe�_�X]̂_̀èeb\X̀�̂ _̀g_��ef̀bZ�_̀�eaefZ�Xd̀\e��eb\Z�X�e�\ed̀bef�̀X�febe�\X�_̀_̀�f_\_c_[_

�_̀�e�Z�_d̀a_f��[X�_̀�_̀�fX�_d̀Xc_��X�gX�_̀�X̀[Zce�]X̀X�\efZ_fd̀c_ffeb�_��e�\èX_̀�[\Z�_̀e�efc�cZ_

��\fXb̀c_��f_�X]�eb

<=JK/t')C*(*780/.B6.)(-,*/20(/('2('.'+,*+,'/C':*C/10/C-)-,*+,'3/*,'.,*+10/DB'@

uo/FB42('/*./+0(4*./('C*,-5*./G/.* 1'/'/.':B(*+7*/+0/,(*6*CU03/+0./,'(40./10/*(,-:0/>>R3/2*(s:(*A0/ +-)03//1*/F0+.,-,B-780/'.,*1B*CO

Qo/u,'+1'(s3/+*/1*,*/1*/)0+,(*,*7803/*0/1-.20.,0/+0/*(,-:0/SIpF/'/.'/)042(04','/*/+80/1-.20+-6-C-;*(/'42(':*10/DB'/-+)0((*/+*/5'1*780

2('5-.,*/+0/*(,-:0/SIpt3/*460./1*/H'-/+I/K=M>L3/1'/>LRT3/)04/('1*780/1*1*/2'C*/H'-/+I/>{=TKR3/1'/JM>R3/DB*+10/0/)*.0O

Fo/t0)B4'+,*780/DB'/)042(05'/DB'/0./2(0A-..-0+*-./'+50C5-10./1B(*+,'/*/'l')B780/10./.'(5-70./'.,80/1'5-1*4'+,'/(':-.,(*10./'/'4

1-*/)04/*./.':B-+,'./'+,-1*1'.@/¡_�be[g_̀¢e�Z_�X[̀�è��aef�X�e��̀¡�¢�£�¤

<=JS=>/w(*,*+10p.'/1'/)0+.¥()-03/)*.0/*14-,-1*/*/.B*/2*(,-)-2*780@

<=JS=J/u2('.'+,*780/10/)042(04-..0/2 6C-)0/0B/2*(,-)BC*(/1'/)0+.,-,B-780/10/)0+.¥()-03/.B6.)(-,0/2'C0./)0+.0()-*10.3/0/DB*C/1'5'(s

-+)CB-(3/2'C0/4'+0.3/0./.':B-+,'./'C'4'+,0.@

*o/t'.-:+*780/10/)0+.¥()-0/'/.B*/)0420.-780O

6o/k-+*C-1*1'/10/)0+.¥()-0O

)o/h(*;0/1'/1B(*780/10/)0+.¥()-03/DB'/1'5'/)0-+)-1-(3/+0/4j+-403/)04/0/2(*;0/1'/5-:x+)-*/)0+,(*,B*CO

1o/|+1'('70/10/)0+.¥()-0/'/0/A0(0/)042','+,'/2*(*/1-(-4-(/'5'+,B*-./1'4*+1*./'+,('/0./)0+.0()-*10.O

'o/t'A-+-780/1*./06(-:*7V'./'/('.20+.*6-C-1*1'./1'/)*1*/)0+.0()-*10/'/1*./2('.,*7V'./'.2')jA-)*.O

Ao/h('5-.80/1'/('.20+.*6-C-1*1'/.0C-1s(-*/1'/,010./0./)0+.0()-*10./2'C0./*,0./2(*,-)*10./2'C0/)0+.¥()-03/,*+,0/+*/A*.'/1'/C-)-,*780/DB*+,0

+*/1'/'l')B780/10/)0+,(*,03/*6(*+:'+10/,*46r4/0./'+)*(:0./A-.)*-.3/,(*6*CU-.,*./'/*14-+-.,(*,-50./('A'('+,'./*0/06m',0/1*/)0+,(*,*780O

:o/z+1-)*780/1*/'42('.*/Cj1'(/10/)0+.¥()-0/'/.'B/('.2'),-50/('2('.'+,*+,'/C':*C3/DB'/1'5'(s/,'(/201'('./2*(*/(')'6'(/)-,*7803/-+,'(20(/'

1'.-.,-(/1'/(')B(.0.3/A-(4*(/*/)0+,(*,*780/'/2(*,-)*(/,010./0./1'4*-./*,0./+')'..s(-0./G/2*(,-)-2*780/+*/C-)-,*780/'/'l')B780/10/06m',0

)0+,(*,*103/.'+10/('.20+.s5'C/2'C*/('2('.'+,*780/10/)0+.¥()-0/2'(*+,'/*/u14-+-.,(*780O
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&'()*+,-*+.//*(/01/2-.3*(,456/(2*7/*-2.686/(84(904(*(2*7/:-2.*(7;*(34-<(6(/06(2*+,*/.=;*(+*8.>.2686(/4+(6(,-?@.6(4(4A,-4//6

670B72.6(8*()*73-636734(63?(*(.734C-65(20+,-.+473*(8*(*1D43*(86(2*73-636=;*E(*1/4-@68*(*(,-6F*(84(80-6=;*(8*(2*7/:-2.*E(84>.7.8*(76

65G746(H2I(84/34(/01.34+J

KLMNLO(P(>*-74248*-(@47248*-(?(*1-.C68*(6(,-*+*@4-E(6734/(86(24541-6=;*(86(2*73-636=;*E(6(2*7/3.30.=;*(4(*

-4C./3-*(8*(2*7/:-2.*E(7*/(34-+*/(84(/40(2*+,-*+.//*(84(2*7/3.30.=;*L

KLMNLQ()686(2*7/*-2.68*E(.78.@.8065+4734E(84@4-<(634784-(6/(4A.CB72.6/(-4563.@6/(6(&61.5.36=;*(D0-G8.26(4(&61.5.36=;*(>./265E(/*2.65(4

3-6165&./36E(4(6(24-3.8;*(74C63.@6(84(>65B72.6R.7/*5@B72.6L(S6-6(4>4.3*(84(&61.5.36=;*(42*7T+.2*U(>.76724.-6(4(84(&61.5.36=;*(3?27.26E(90678*

4A.C.86E(/4-<(*1/4-@68*(*(8./,*/3*(7*(.72./*(VVV(8*(26,03(8*(6-3.C*(WN(86(X4.(7Y(WQLWOOE(84(MZMWL

KLMNLN([(.761.5.36=;*(84(9065904-(2*7/*-2.68*(626--436-<(6(603*+<3.26(.761.5.36=;*(8*(2*7/:-2.*

KLM\()6/*(68+.3.86(6(,6-3.2.,6=;*(84(2**,4-63.@6/E(/4-<(4A.C.86(6(/4C0.734(8*20+4736=;*(2*+,54+4736-E(,6-6(4@.8472.6-(6(*1/4-@]72.6

8*(8./,*/3*(7*(6-3.C*(W\(86(X4.(7Y(WQLWOOE(84(MZMŴ

KLM\LW([(-456=;*(8*/(2**,4-68*/(904(634784+(6*/(-490./.3*/(3?27.2*/(4A.C.8*/(,6-6(6(2*73-636=;*(4(904(4A42036-;*(*(2*73-63*E(2*+(6/

-4/,423.@6/(636/(84(.7/2-.=;*E(-4/,4.368*(*(8./,*/3*(7*/(6-3/L(QYE(.72./*(_VE(MWE(.72./*(V(4(QME(̀̀ MY(6(\Y(86(X4.(7Y(NLa\QE(84(WbaWJ

KLM\LM([(84256-6=;*(84(-4C056-.8684(84(/.306=;*(8*(2*73-.10.734(.78.@.8065(c(def)VE(,6-6(2686(0+(8*/(2**,4-68*/(.78.268*/J

KLM\LO(e4C.+473*(8*/(>078*/(.7/3.30G8*/(,45*/(2**,4-68*/E(2*+(6(636(86(6//4+154.6J

KLM\LQ(g8.365(84(2*7@*26=;*(4(636(86(h53.+6(6//4+154.6(C4-65E(4(-4C./3-*(84(,-4/47=6(8*/(2**,4-68*/(,-4/4734/(74//6(6//4+154.6J

KLM\LN([36(86(-407.;*(4+(904(*/(2**,4-68*/(603*-.F6-6+(6(2**,4-63.@6(6(2*73-636-(*(*1D43*(86(5.2.36=;*J

KLM\L\([(h53.+6(608.3*-.6(2*73<1.5U>.76724.-6(86(2**,4-63.@6E(2*7>*-+4(8./,i4(*(6-3L(WWM(86(X4.(7Y(NLa\QE(84(WbaWE(*0(0+6(84256-6=;*E(/*1

6/(,476/(86(54.E(84(904(365(608.3*-.6(7;*(>*.(4A.C.86(,45*(:-C;*(>./265.F68*-

KLM\La(d*20+4736=;*(904(/4D6(84+*7/3-63.@6(84(6306=;*(4+(-4C.+4(2**,4-68*E(2*+(-4,6-3.=;*(84(-424.36/(4(84/,4/6/(473-4(*/

2**,4-68*/E(26/*(4//6(2.-207/3]72.6(7;*(4/34D6(4@.8472.686(76(8*20+4736=;*(6(/4-

6,-4/473686(,6-6(63478.+473*(6*/(/01.347/(6734-.*-4/L

jklmnopqropsrnltulvrwuxltrlyuzoxror{|u
}~������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

����������������� ����������������������������������¡�����������������������������������������¢������������������������������£���������������������������������������

¤���������������������¥��������������������������������������������������������¦��������������������§�����������������̈�©ª�«««£�����ª���������������¬�¥

­®kl̄t°±²r{|ulux{rq°zo³xpr

µ́¶·̧ ¹́º»¼»½¹́ ¾¶¿ÀÁ½Ấ
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�w������«� #�%$ !�mn&�#���& !'�!�mn&�$ )& !'���$�(&'%$ &'"p�#�� &�!.(")&�$�#$�!$�2�!�#&�3/) ")&��'$,"%" �'�

Fmsilva
Caixa de Texto
Sigiloso

Fmsilva
Caixa de Texto

Fmsilva
Caixa de Texto



������

�����	
	��
���	��	�����������	����	��������	��	�����	��	������������	 �!��	�"�#$	���	���%��	��	&������	�����!��	�'	#(�#)*$	��	�	���%���	��	�"��$

���+��%�	������	���	��+��%�����	��	&��!%����	,��%���-����	��	&�%����	.	 	������+�����	��	�� 	�"�#	��%	�	�/%���	01231415 640417502314158

9:;<=>?>@ABCDE<F<E>G>H<FIBF?JFKDE<BDH<F<BD?LGFLFJMD

0N80OPOQRSQTUVUWXVOYZ[O\Q[]̂UVYZ[OVO[Q\Q_OV̂TV̀aVYZ[OTZ_OVOS\Q[Q̀UQOTZ̀U\VUVabZO[bZc

�����	�	��%	�����	��	��������d

������	%������	�����	e	�!����	f!�	
�	��%	�	��/��	�g���%�%����	����������d

%��h���	�	����������%����	���	+!�����	�����������	����	�!���

�!%���%����	��	�����%������	
!������

9i;<jGDkCKl?BCFE<F<E>G>H<mKDLFKFE

�n���	
	��
���	��	��������	�����������	���	���������	���!����������	f!�	
!���+���%	�	�����������	��	�����������	�����o+���	����	�	�%�����

���������-���	�	��%	����	��	�����������	f!�	����	��!��	��	��������$	�������	�����	���������	��	��������	p��!��	qr�����	�����%����$	�!	����	��

����������	��	f!���	��!����	��	�����������	�	+������-����	���	��������	��	������	��%	��	������+��������	��	��
���	�	���	�����������

9s;<jDEEAk>CE<tHuFBLDE<mHvC>?LFCE

�#��	w��	��	+�-	��������	�	�g���x����	��	����o����	�%������	�%��������	��y��+��������$	��-��	����	f!��	����	���%	���	����	�����������	��

�����
�%�����

9z;<{>BIFGFJMD<K><|CFvCICKFK>

}~���������������������������������� ��~���������������kC�k>I

9z;9;<��ELC@CBFLCkF<KF<|CFvCICKFK>

&�����	��	����	�	�������	������������	��	��������	�����!%����$	�	�����������	%�����.��	����p�	�%	���%��	��	���������������	��	%������$	��

�����������	���	�%������	f!�	���������	��	��������$	��%	��%�	�	f!���+������	���	����������	����������$	���	�����	����������	������	��

������y!�%����	��	��������	������������

9�;<�>EuD?E�k>CE

����~��~��~~�������~�����������~�~������������������������������~ �����������������¡~�����¢£¤����¥����¦¤����§��������¤�̈©��¦£ª����̈£������«��¬������

�­©­©

®

®

®

®

�̄ °t±²t{²<{̄ <±m°³t́ ²±µ̄ <¶̄ ´²°

}���������

�·̧ ¹̧º»¼½¾¿¾ÀÁ»º¹ÂÃÄ¾ºÀ¾½¾Ä½ÅÆÇÈÉÇÊÈÊË½Ì̧½ÅÊÍÎËÍÅÉÏ

®

®



������

�

�

�

�

�����	
��
���	��

��������������������������������� ��!���!����"����#�

�$%%&'()*+,+-.('&/01+'-+*+1*2345647578*9%*2:;27;6<=

�

�


	Edital PE 90129/2026 (0110276986)

